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ATA DA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA AMAPÁ 1 

PREVIDÊNCIA – COFISPREV DO ANO 2022.  2 

 3 

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, através de 4 

videoconferência, aplicativo Skype, devido ao período de contingenciamento em razão da 5 

pandemia do coronavírus, às quinze horas e trinta e seis minutos, teve início a oitava 6 

reunião extraordinária do Conselho Fiscal da Amapá Previdência – COFISPREV, 7 

coordenada pelo Presidente, Senhor Elionai Dias da Paixão, o qual cumprimentou os 8 

conselheiros. Com a palavra à secretária, Senhora Josilene de Souza Rodrigues, efetuou 9 

a leitura do ITEM 01– Edital de Convocação número treze, o qual convocou os 10 

Conselheiros para fazerem-se presentes nesta sessão. Verificação de quórum. Foram 11 

chamados nominalmente os Conselheiros na seguinte ordem: Elionai Dias da Paixão, 12 

presente, Helton Pontes da Costa, presente, Arnaldo Santos Filho, presente, Eduardo 13 

Corrêa Tavares, presente, Francisco das Chagas Ferreira Feijó, ausente, sendo 14 

representado por seu suplente, Thiago Lima Albuquerque, presente, Adrilene Ribeiro 15 

Benjamin Pinheiro, presente. Justificativa de ausência. O Conselheiro Francisco das 16 

Chagas Ferreira Feijó justificou sua ausência. Registrado a presença da servidora Edna 17 

Maria Tavares, Chefe da Unidade de Acompanhamento do Cálculo Atuarial, os Atuários, 18 

Sr. Thiago Silveira e Sr. Ítalo Igor, ambos da empresa Inove Consultoria Atuarial. ITEM 02 19 

– Apresentação da Reavaliação Atuarial do RPPS e RPPM do Estado do Amapá de 2022 20 

- Data base Dezembro-2021 (Diretoria Financeira Atuarial – DIFAT/AMPREV). Com a 21 

oportunidade o Atuário Sr. Thiago iniciou a apresentação, destacando os pontos 22 

principais da avaliação atuarial do exercício de 2022 da Amapá Previdência. Destacou 23 

que o Cálculo Atuarial é o estudo técnico baseado em levantamento de dados da 24 

população analisada, no qual o atuário busca mensurar os recursos necessários à 25 

garantia dos benefícios oferecidos pelo plano previdenciário, avaliar o histórico e a 26 

evolução da entidade como um todo, de forma a subsidiar estratégias que permitam a 27 

sua adaptação a novos cenários.  Um princípio muito importante especialmente de 28 

regime próprio de previdência é o equilíbrio financeiro e atuarial, previsto na Emenda 29 

Constitucional 103/2019 - Art. 40. “O regime próprio de previdência social dos servidores 30 

titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 31 

respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 32 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.”. O principal 33 

pilar de qualquer cálculo atuarial são as informações cadastrais utilizadas nas projeções 34 

e hipóteses, os quais foram: Taxa de Juros Real, Tábua de Mortalidade IBGE, Tábua de 35 

Sobrevivência, Tábua de Mortalidade IBGE por sexo, Tábua de Sobrevivência IBGE por 36 

sexo, Tábua Entrada em Invalidez Álvaro Vindas, Tábua Mortalidade de Inválidos IBGE 37 

por sexo, Taxa de Crescimento Salarial, Taxa de Crescimento Benefício, Taxa de 38 

rotatividade, Taxa de Inflação e Fator de Capacidade. Para melhor compreender 39 

apresentou as projeções da última reavaliação atuarial da AMPREV. PLANO 40 

PREVIDENCIÁRIO: AS PROVISÕES MATEMÁTICAS, trazendo a valores presentes, 41 

chegou-se no seguinte resultado: Benefícios Concedidos: Civis R$ 145.871.376,79 (cento 42 

e quarenta e cinco milhões oitocentos e setenta e um mil trezentos e setenta e seis reais 43 

e setenta e nove centavos), Militares R$ 29.781.113,76 (vinte e nove milhões setecentos 44 

e oitenta e um mil cento e treze reais e setenta e seis centavos). Benefícios a conceder: 45 

Civis R$ 1.976.050.906,55 (um bilhão novecentos e setenta e seis milhões cinquenta mil 46 

novecentos e seis reais e cinco e cinco centavos), Militares R$ 687.217.032,52 47 

(seiscentos e oitenta e sete milhões duzentos e dezessete mil trinta e dois reais e 48 

cinquenta e dois centavos). Provisões Matemáticas somando os benefícios concedidos e 49 

a conceder: civis R$ 2.121.922.283,34 (dois bilhões cento e vinte e um milhões 50 

novecentos e vinte e dois mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) e 51 

militares R$ 716.998.146,28 (setecentos e dezesseis milhões novecentos e noventa e 52 

oito mil cento e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos). Ativo Financeiro do Plano: 53 

Civis R$ 1.662.232.509,14 (um bilhão seiscentos e sessenta e dois milhões duzentos e 54 

trinta e dois mil quinhentos e nove reais e quatorze centavos) e Militares R$ 55 

388.694.322,99 (trezentos e oitenta e oito milhões seiscentos e noventa e quatro mil 56 
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trezentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos). Valor do Saldo Devedor dos 57 

Créditos, inclusive envolvendo todos os parcelamentos firmados, Civis R$ 58 

405.202.630,80 (quatrocentos e cinco milhões duzentos e dois mil seiscentos e trinta 59 

reais e oitenta centavos) e Militares R$ 160.067.576,62 (cento e sessenta milhões 60 

sessenta e sete mil quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 61 

Resultado Técnico Atuarial, a longo prazo as receitas de contribuições juntamente com 62 

as compensações previdenciárias e rentabilidades, não cobriram o fluxo de despesas 63 

projetados, apresenta os seguintes déficit, civis R$ 54.487.143,40 (cinquenta e quatro 64 

milhões quatrocentos e oitenta mil cento e quarenta e três reais e quarenta centavos) e 65 

militares R$ 168.236.246,67 (cento e sessenta e oito milhões duzentos e trinta e seis mil 66 

duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos). Sensibilidade aos juros, 67 

este cálculo foi baseado na previsão da Portaria nº 464/2018, utilizando o juro de 4,97%, 68 

conforme demonstrado na apresentação à medida que diminui os juros na projeção o 69 

déficit aumenta. Para AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL proposto o seguinte: 1- 70 

Implementação de alíquota suplementar para o plano dos civis de responsabilidade 71 

patronal de 0,32% anual durante trinta e cinco anos, tendo em vista que a Lei Federal nº 72 

13.954/2019 estabelece que a insuficiência financeira para o pagamento dos benefícios 73 

dos militares deve ser coberto pelo tesouro estadual. 2- Aposte anual pré-determinado no 74 

valor de R$ 3.367.728,68 (três milhões trezentos e sessenta e sete mil setecentos e vinte 75 

e oito reais e sessenta e oito centavos), que ficará aplicado em uma conta reservada, 76 

sendo que não poderá movimentar durante cinco anos. PLANO FINANCEIRO: AS 77 

PROVISÕES MATEMÁTICAS, trazendo a valores presentes, chegou-se no seguinte 78 

resultado: Benefícios Concedidos: Civis R$ 2.457.425.031,18 (dois bilhões quatrocentos 79 

e cinquenta e sete milhões quatrocentos e vinte e cinco mil trinta e um reais e dezoito 80 

centavos), Militares R$ 1.064.028.963,01 (um bilhão sessenta e quatro milhões vinte e 81 

oito mil novecentos e sessenta e três reais e um centavo). Benefícios a conceder: Civis 82 

R$ 8.504.639.461,25 (oito bilhões quinhentos e quatro milhões seiscentos e trinta e nove 83 

mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), Militares R$ 84 

1.725.874.621,59 (um bilhão setecentos e vinte e cinco milhões oitocentos e setenta e 85 

quatro mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos). Provisões 86 

Matemáticas somando os benefícios concedidos e a conceder: civis R$ 87 

10.962.064.492,43 (dez bilhões novecentos e sessenta e dois milhões sessenta e quatro 88 

mil quatrocentos e dois reais e quarenta e três centavos) e militares R$ 2.789.903.584,60 89 

(dois bilhões setecentos e oitenta e nove milhões novecentos e três mil quinhentos e 90 

oitenta e quatro reais e sessenta centavos). Ativo Financeiro do Plano: Civis R$ 91 

3.892.904.738,00 (três bilhões oitocentos e noventa e dois milhões novecentos e quatro 92 

mil setecentos e trinta e oito reais) e Militares R$ 750.326.575,13 (setecentos e cinquenta 93 

milhões trezentos e vinte e seis mil quinhentos e setenta e cinco reais e treze centavos). 94 

Valor do Saldo Devedor dos Créditos, inclusive envolvendo todos os parcelamentos 95 

firmados, Civis R$ 35.186.291,50 (trinta e cinco mil cento e oitenta e seis mil duzentos e 96 

noventa e um reais e cinquenta centavos) e Militares R$ 68.092.665,73 (sessenta e oito 97 

milhões noventa e dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos). 98 

Resultado Técnico Atuarial, a longo prazo as receitas de contribuições juntamente com 99 

as compensações previdenciárias e rentabilidades, não cobrirão o fluxo de despesas 100 

projetados, apresenta os seguintes déficit, civis R$ 7.033.973.462,93 (sete bilhões trinta e 101 

três milhões novecentos e setenta e três mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 102 

noventa e três centavos) e militares R$ 1.971.484.343,74 (um bilhão novecentos e 103 

setenta e um milhões quatrocentos e oitenta e quatro mil trezentos e quarenta e três reais 104 

e setenta e quatro centavos). Não se fala em amortização do déficit nesse plano, 105 

ninguém mais entra nesse plano, quando faltar o recurso financeiro o tesouro estadual irá 106 

complementar. FORMAS DE REDUÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL. ATIVO. PATRIMÔNIO 107 

CONSTITUÍDO: Aporte de bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para 108 

constituição dos fundos. PASSIVO. PROVISÃO MATEMÁTICA: Compensação 109 

Previdenciária, Recadastramento (nem sempre reduz déficit), Estudo apurado das 110 

hipóteses atuariais (nem sempre reduz déficit), Concurso Público (nem sempre reduz o 111 

déficit), Alteração das regras de elegibilidade, Implementação do Regime de Previdência 112 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.954-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.954-2019?OpenDocument
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Complementar. PARECER ATUARIAL. Recomendações: manter o custo normal dos 113 

segurados em 14,00%; alterar o custo normal patronal em 15,50% (14,00% + 1,50%); 114 

implementar um plano de equacionamento; estudar a possibilidade de reforma da 115 

previdência; análise das hipóteses; melhorar a qualidade da base cadastral; e a 116 

participação efetiva de todos os órgãos. Após sanar dúvidas, cada Conselheiro pôde 117 

agradecer a disponibilidade e apresentação do Atuário Thiago. ITEM 03 – Comunicação 118 

dos Conselheiros. ITEM 04 – O que ocorrer. Não houve assunto. E nada mais havendo 119 

a tratar, o Senhor Presidente do COFISPREV agradeceu a presença de todos e encerrou 120 

a reunião exatamente às dezessete horas e cinquenta e seis minutos, da qual eu, 121 

Josilene de Souza Rodrigues, Secretária, lavrei a presente ata, que será assinada pelos 122 

Senhores Conselheiros presentes e por mim. Macapá – AP, 15 de junho de 2022. 123 
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